
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
. Secretariade Estadode MeioAmbiente e DesenvolvimentoSu.stentável• SEMAD,

Livro: X
, .

4.5 N° regis.tro d.a-Posse no. Cartório. de Notas: X.

'Denominação: .Fazenda Jacare
4.3 Município/Distrito: BàcAIUVNBocaiuva

-ANEXO 111DO PARECER ÚN,ICO
.~.¥/~'i~# .~ 7;r';i', ': c, . :.'i?,',.;.i1lloJil\lTlFICÃ 'ÃOl)OPROCEss071f1it;.~,'t :,ff.i '.'".:1;: ",,'

,.f"" 'f? ,(Y{ ?ei: ..':" .....',.",' "s, """"".' :ide"" '- , '•.... ; .~',é'é."'", ,""'t'''.:.:.,,.; ccY' •.c •.•. Unidade .Cio' SISEMAt .• ;;
,T:ipo;,.d~;R~queri,lTI~nto,d~lrte2'~nÇáo ..Ambi~~t~l;;L"'~Úf"L<l~f'r~se~2~;'. Dãta F<J.rT~li"asao,;",;; rés onsáveL elo rocesso!:"

Intervenção Ambiental SEM AAF I : 08010000143/13 113/03/2013,09:45:00 NUCLEO BOCAlUVA
j"; 1;:f2:lDENTIF1CA ÃO DbRESéôNS~!iE0F'Ei.ÀINTERVENÇÃOAMBíENTÁL-'}t.E
2.1 Nome: 00293485-9/ ANTÔNIO FLORIANO RIBEIRO 2.2 CPF/CNPJ: 587,552.686-68

2.3 Endereço: TAAVESSAJOSÉAZEVEDOCOUTINHO,29 2.4 Bairro: PERNAMBUCO.
2.5 Município: BOCAlUVA 2.6 UF: MG 2.7'CEP: 39.390.000

2;8 Telefone(s):. 9924.0842 . 2.9 E-mail:
.. j,0'.: .3fIDENnF]CÁçÃi,i:liOIÍROPRIETÁRlO DO

3.1 Nome: 00293485.9/ ANTÔNIO FLORIANO RIBEIRO 3.2 CPF/CNPJ: 587.552.686.6~
3.3 Endereço: TRAVESSAJOSÉAZEVEDOCOUTINHO,29 .3.4 Bairro: PERNAMBUCO
3.5 Municípip: ~OCAIU\,IA. 3.6 UF: rv)G 3.7 CEP: 3,9.390-000

3.8 Telefone(s):, 9924.0842 3.9 E-mail:
Ç,4: iDENTIFiCAÇÃOE locÁliZÁÇ:ÃÓboIMóveli.Fl'

4.2 Área Tolal (ha): 18,3300
.4.4 iNCRA (CCIR):

Folha':X Comarca: BOCAIUVA

"

4.6 Coordenada 'Plana (UTM)
.X(6): 630.698 .Datum: SIRGAS 2000

Y(7): 8.116.890 Fuso: 23K
c'i -: "\ -:' 'C. l' ? ',' 5. CARACTE~IZA ÃO AMBIENTA\.-DÓ IM'ÓVEL- 1;:-

5,8600 .
5,8600 .

no campo.ll)' .
'i.."';'Área (haf"

10;4000
10,4000Total

Total
•

5':8 'so:dosOIO aóimovêl
. Silvicultura Eucalipto

5.1Bacia hidrográfica: rio São Francisco
.' 5.2'Conforme o ZEE.MG, o imóvel está () não está (X) inserido em áreapriorlláfía para conservaçáo. (especificado no campo 11)
5.3 Conforme.Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras (), endêmicas (), ameaçadas
de extinção (); da ffora: rar.as(), endêmicas (), ameaçadas de 'extinção () (especificado no campo 11).. . <

5.4 O imóvel se lo,;a,liza(} náo se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.
(especificado no campo 11). .'- 5.5 Conforme o Mapeamentó e'inventário da Flora Nativa do Estado, 51,53% do município onde está inserido o imóvel
apresenta-se recoberto por vegetação nativa.
5:6 COhformeo ZEE-MG,qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento propostb?(especificado
'.BiÓI6á!JfansiÇãoerltrebíomasoí)déestá inserld"" jl1'lovelC .:"'''?£
rrado

..

•



5.9 RéllulariZàcão da Reservá Liiial .'RL . " .
5:10Áreade.Preaeivàção PelÍnanente(APP) ' .. '
5.10.1 APP com cobertura veaetal'nativa

'L.-.;. ."'.','.-'- ~,.:~ ,'. .

,.~...•........ ,: ..;: ' ' .. ".

.

5.10.3 Tipode ~so antrópico consolidado
Agrosilvipastoril
Outro:

•. v" . L'.. • ,•• L7 ..•••...:.... . é.INTERvENÇÃOÁMEIIENTÁtREQUERíOAEf'ASSiVEL DEAPROVÁÇÃO. ;'. j" ." : ,.4 :' ;
,Tipo ~.lnteÍferição REQUERIDA .; ..•. L '-." ",".' •••• -': ••• : • é••"',;' .', ::.:' •Quantidade .Unidade •....,
Supressão da cobertura vegetal'nativa COMdéstoca' '\. • 5,8600 ha
Reo. R. L. ..Demarcacão e Averbação ou Reoistro - Port 204 _ 3,8600 ha

.',Tipo del"tevençãQ PAssíVEL DEAP~OV:AÇÃÓ '. F'~'2",,: .. '>. -.L .'Quantidade .. Unidade ,p"
.Supressão da cobertura vegetal nativa COM destoca . 5,8600 ha
Reo. R. L. - D'emarcacão e Averbacão ou Reqistro - Port 204 4,5400 ha
.-.].:...• •.F .- 7:COElERTI.JRAVEGETALNATIVADAÁREAPASSÍVéCOEAPROVÁÇÃO ~- -',' '. ..4"

[.7:1Bioll)afTr'ansição entrebiomas .' .,' •.. '.,-cc" <',:',., .I. cO - ':' '.' };,' j',Áreà 1I1á).:.á.
Cerrado . \ 5,8600 '

:1.2 FfSíonQmiall"ransição entre flsio"oli'l.ias' i;. • ;C,. i< . .~.a:-:. -.' -.0'0 "Areia (ha)y,;
Cerràdo , ; 5,860b
,;d' .' •• i • 8, CÕÔRDENÁDAPLANAUAAREAPÀssíVELOEAPRQVAÇÃO .' .,' "
,.". , .....'. " ,.l'. .y,'.; :,.' '. . f. " .: •c' . Coordenada Plana(UTMl' '.:
g'1j'"ipa~el,"~Nen9ão ,', .... :. ::.... ",oa~m.>: .! Fu~o.;.. X(6) IY(71: ::.

Supressão'da cobertura vegetal nativa COMdestaca ' SIRGAS2000 23K 631.125, 8.116.750
R.'L. ' Demarcação e Averbação ou Reqistro, ' SIRGAS2000 23K' 631.000 8.116.750

1"';'''' ". '_,'), . ..?"" 9. PLANODEUTILlZAÇÃOPRETENOIDA -, '. . .,
'9.}~so ,prop01!tO";. .:" .. .•... 't'..f" .4"';_Espêcifocaçâo'o' . .. ..... Área {ha}

Silvjcultura Eucalipto ' 5,8600
'. , .' . Total 5,8600

'.f.,; .•>,. ..}tO.Do PRODUTOOU SUBPROOtJtO"FLOREsTAi.JvEGETALPAsSíVEL DEAPROVAÇÃO. .NO' . .•.•

e'10., ,f>ródut~íSubproduto"'" .y... .Ê~p~ifiêaçãb<'" .,.,/:; . .....6td~ TT"~U~id;de'"
LENHÀFLORESTANATIVA . . 235,00' . M3
'1o..~ESpeeifiéaç6e$daCarvóaría;quahdo foro caso (dados'fóÍ1\eCíifi)S'pelo'responsável pela' inteiÍlenção) ---,'c' .. .
10.2.1 Número de fornos da Carvoaria: " 10.2.2 Diâmetro(m): 10,2.3Altura(m):
10.2.4Ciclode produção do'forno (tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar): (dias)

,

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclode produção' (mdc):
10.2.6 Capacidade de produção mensal da Carvoaria'(mdc):

•• ;

..

, .

"



• .' • ',' r • ' , J:" _' . ,.

".m~~i;;;~i11:ES~ECíFICAÇÕES !fANÁÜS'E óõsifLAN"ôs!eSTuoose lNVENTÁRIQ£LÕREST,w APRESENTADOS?c ..
5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:media. (

W..".. ih ..;?~~Jf~fC1?rPARECERTECNIÇCl;MEOiDA.'$M(TI(3ADORASE'ÇONlPENSATÓRlASflORESTA1S f""'" ; ££9£:cT';:',lj
1. Histórico:

." Data da formalização: 13/03/2013
, Data da emissão do parecer \écnico: 04/07/2013

t

É objeto deste parecer analisar a solicitação da supressão de vegetação nativa (5,86 há), cerrado; e.averbação de reserva
legai com o objetivo de implantar silvicultura eucalipto. . ,

3. Caracterização do empreendimento:

, O imóvel denóminado Fatenda Jacaré localizada no Municipio de Engenheiro Navarro, possui uma área total de 18,33 há
ou 0,45825 módulos fiscais. O imóvel se refere a uma posse registrada no cartório de títulos e documentos de"Bocaíú'va, registrado
sob o nO.9442, livro B37 e'folha"s 056. O imóvel trata.se de propriedade com reserva iegal a averbar com área de 4,54 há. O relevo
é plano/suave. O solo da propriedade é do tipo latossolo'vermelho amarelo com textura areno-argiloso. A propriedade possui
cobertura:vegetal Campestre, Cerrado. P~ssui ainda p~siagensnapropriedade ..

4. Da Autorizaçáo para Intervençiío Ambiental: .,
~ " - "

A árearequerida á supressão é uma'área plana, a maior parte margeia estrada municipal. O solo é do tipo latossoio

•
rmalho amarelo corr,textura argila ~renosa. A vegetação é o Cerradq "stricto sensu", não observei.exemplares de pequizeiros na

ea requenda. Estime, um volume med,o de 40 m' de .Ienha por há, totalizando ass,m um voiume de 235 m' de lenha para uma
~~~M.' .

5. Possíveis ,Impactos Ambientais e Respectivas Medidas Mitigadoras:

. ,(

Os 'impactos ambientais gerados ou possíveis-de ocorrer durante a intervenção abrangem à área do empreendimento e seu
entorno, afetando direta ou indiretamenle o meio ambiente, sendo: " ,

- Erosão e compactação do solo.
- Alteração da diversidade dá flqra local.
-Redução da capacidade de suporte para a fáuna.
- Aumento d.a perda de solo.
- Afugentamentó da fauna.
7Aumento dêsestruturaçãà.do solo, com aumento da eroªª,o.
: Assoreamento de cursos d'água.

5. Conclusão

Po'r fim, a equipe'técnica sugere' o DEFERIMENTO da supressão de végetação nativa com destoca par~ uma área de 5,86
há. O voiume estimado foi de 235 m' de ienha vegetal nativa

.• . . f'

• Validade:

Validade do Documento AutorizatilÍo para. Intervenção Ambiental: 2 anos ou outra que a autoridade competente assim'
df!terminar,.

7.. ,Condicionantes (Medidas Mitigàdora~ e Compensatórias Florestai~):

- preservar' 1oárvores por há independente serem são protegidas por lei ou não.
- Deverão ser preservados 01 pau d'arco por há. .'
- Proibido o uso do iogo sem autorização dos órgãos ambientais competentes;
- Reduzir ao máximo a movimentação de máquinas agricolas na área do projeto, visando alterar o mínimo possivel a estrutura do
solo'" . -, " .' ,.-
.Ma~termedidas pr,eventivas de drenagem e recobrimento do solo, visand~ev'itarerosões tanto nas áreãs de cultivo, GOmO tambéni

"nas estradas; , -' , . .
_. Fazer a incorporação dos resíduos ao solo;
- Implantar pastagem tão logo seja concluído a intervenção na área a ser explorada.
,CERCAR RESERVA LEGAL .
- Utilizar práticas conservativas de preparo de solo, a.fim de minimizar perdas de nutrientes e de matéria orgã~ica;
. Conservar aceiros entorno da Reserva Legal e prop'riedade..
- Respeitar limites das áreas dá Res'erva Legal.
- O desmate seje realizadó cO,mcronosequência _ e uma distribuição esp"acialde forma a: permitir o deslocaJT:Ientoda fauna para a
reserva legal ou vegetação nativa vizinha. ' , . .

""i' ;;1}.RESf'O'NSÁVEL(I$)F'ELOI'ARECJ:RTÉCNICO{NOME!P.lÀ;rRfCUl.lq~ . ,. ""

EMERSON GONÇALVES DOS SANTOS - MASP: 5.987.904
,lllL'l"';Il11 CllIlC,l1vl''> d. S,HHUS

N/{,\ - \llli'l.l~'"Cl.lros:
~I!\SPS'J87'JIH



quarta-feira, 22 de maio de 2013
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secreta~ia de Estado de Meio Ambiente eDesenvolvimento'Sustentável

Conselho Estaduál de Política Ambiental.COPAM
Superintendência de Regularização Ambiental do Norte de Minas,

. ,

I
1. Introdução:

PARECER JURÍDICO
N°. 300/2013 (SUPRAM/NM) .

Dispõe o presente' parecer sobre' Documento Autorizativo para Intervenção Ambiental -:-
DAIA(080fOOOOI43/13), empreendedor Antônio Floriano Ribeiro, conforme abaixo

. discriminado:' '

o 'empreendedor possui um imóvel rural de 18,:33ha, localizado no município de Bocaiuva/
MG, no qual requer a supressão 'de 5,86' ha -de vegetação, nativa corri' destoca e
demarcação/averbação de R-Lde 3,86 ha. O laudo técnico sugere a liberação de uma área de
5,86 ha e demarcação/averbação de RL de 4,54 ha. Frisa-se que' consta dos autos laudo
técnico favorável.

••
2. Discussão: ' .,

'.

Ademais, o objeto do pedido e, a documentação acostada aos autos encontra-se em
conformidade. ' • .

3.,Conclusão:

ISTO POSTQ, sugere-se a supressão de 5,86 ha de vegetação nativa c'om destoca e
demarcação/averbação de RL de 4,54 ha, nos termos do parecer técÍlico acostado aos autos
do processo' ouvirIa a COPA, lembrando ao empreendedor que o. descumprimento das.
medidas mitigadoras e compensatórias é hm ato passível de autuação.
- '.'.

\

Ressalta~se por fim que a emissão da. DAIA em apryço não dispensa nem substitui a
obtenção pelo requerente' de outras licenças legalmente exigíveis nos termos do Decreto nO
44.844/08. '

, /

Recomenda-se a exigência em caso de aprovação pala COPA, da liberação do DAIA após a
" comprovação da averbação da RL, pelo empreendedor. Por oportuno deve ser entranhado

aos autos; até o julgamento da COPA, ,as respectivas certidões negativas(SIAM e CAP):

É o parecer, s.m.j., .

4. Data IRes onsável
Dáta: 30 'de agosto de 2013. ,.

Avenida José Corrêa Machado, 900 - Ibitururia - Mon~es C1aros- MG
CEP.39.4ql-832 ~ Tel: (38) 3224-37500 ~ supramnm@meioambiente.mg.gov.br

Rafael Mori - Analista Ambiental/Jurídico
, ~ . imbo

•

mailto:supramnm@meioambiente.mg.gov.br

	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

